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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Estudantes egressos de colégios militares: reserva de vagas em

instituições federais de ensino superior e técnico - ADI 7.561/DF

RESUMO:

“É constitucional — em especial porque não viola os critérios objetivos da política
pública de cotas nem desvirtua o conceito de escola pública — a inclusão de egressos
de colégios militares nas vagas reservadas a estudantes oriundos da rede pública de
ensino.”

2) Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de
poupança, não bloqueados pelo Banco Central do Brasil, decorrentes

do Plano Collor II - RE 632.212/SP (Tema 285 RG)

TESE FIXADA:

“1. Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor II na
ADPF 165, o direito a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas
de poupança, não bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por alegados expurgos
inflacionários decorrentes de referido plano, dependerá de adesão ao acordo coletivo
e seus aditamentos, homologados no âmbito da ADPF 165, no prazo de 24 meses da
publicação da ata de julgamento de referida ação. 2. Com o objetivo de resguardar a
segurança jurídica, não caberá ação rescisória ou arguição de inexigibilidade do título
com base na constitucionalidade dos Planos Econômicos de processos já transitados
em julgado.”

04



3) Norma que proíbe a incorporação de gratificação pelos servidores
estaduais: modificação, via emenda parlamentar, da natureza do

projeto de lei de ordinária para complementar - ADPF 1.092/SE

RESUMO:

“É constitucional lei estadual de iniciativa do Poder Executivo local que, durante sua
tramitação, foi objeto de emendas legislativas que modificaram a natureza do
projeto de lei ordinária para lei complementar, desde que essas emendas tenham
pertinência temática e não impliquem em aumento de despesas.”
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4) Estatuto da Advocacia: revogação de dispositivos legais em razão
de erro material de redação - ADI 7.231/DF

RESUMO:

“É formalmente inconstitucional — por violação ao devido processo legislativo
(CF/1988, art. 59 e seguintes) e ao princípio democrático (CF/1988, art. 1º, caput) —
dispositivo legal que, em razão de erro material, figurou na redação final de projeto
de lei sem a devida deliberação pelo Congresso Nacional.”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

 Não houve temas com repercussão geral
finalizados no período de 17 a 23.6.2025.



07

INFORMATIVO N. 037/2025 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1409:  Juridicidade dos atos do Ministério da Educação sobre
os requisitos e a oferta de financiamento estudantil pelo FIES.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º; II; IV; 6º; 37; 205; e 214;
IV; V; e VI, da Constituição Federal, se os atos do Ministério da Educação sobre o
programa de financiamento estudantil contrariam a Lei nº 10.260/2001 que institui o
FIES, o direito à educação e o princípio da dignidade humana.



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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 Não houve julgamento de temas repetitivos no
período entre 17 e 23/06/2025.
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AFETAÇÕES

1) Tema 1362:

DESCRIÇÃO:

Definir o momento no qual é verificada a disponibilidade jurídica de renda em repetição de
indébito tributário ou em reconhecimento do direito à compensação julgado procedente e
já transitado em julgado, para a caracterização do fato gerador do IRPJ e da CSLL, na
hipótese de créditos ilíquidos.

2) Tema 1363:

DESCRIÇÃO:

Definir se a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) pode ser equiparada à Guia de Informação e
Apuração do ICMS (Difal) - GIA/ICMS, para a constituição do crédito tributário.
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3) Tema 1364:

DESCRIÇÃO:

Possibilidade de apuração de créditos de PIS /COFINS em regime não cumulativo sobre o
valor do ICMS incidente sobre a operação de aquisição, à luz do disposto no art. 3º, § 2º, III,
das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, incluído pela Lei 14.592/2023.

4) Tema 1365:

DESCRIÇÃO:

Definir se há configuração de danos morais in re ipsa nas hipóteses de recusa indevida de
cobertura médico-assistencial pela operadora de plano de saúde.
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